
Art. 2° - Este de eto e tra em vigor na data de sua publicação. 

PA 'O MUNICIPAL 27 de tembro de 1999. 
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Secreta 

ANTONIO NAND CANAVACA 
refeito Municipal 

re Mura Municipal de 

NiqUalarja 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 081/99 

Revoga o procedimento licitatório na modalidade 
de Convite n° 134/99 - PMU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que as normas procedimentais do BID (Banco 
Interamericano de Desenvolvimento) não permite a adjudicação do objeto quando a licitação 
contar apenas com uma'proponente classificada; 

CONSIDERANDO ainda, que o procedimento licitatório, na 
modalidade de Convite n° 134/99 - PMU restou deserto, não atendendo ao requisito formal 
supra mencionado, 

DECRETA: 

Art. I° - Fica revogado o pr cedimento licitatório na modalidade de 
Convite n° 134/99 - PMU, tipo menor preço, sue tem por objeto a aquisição dos 
equipamentos de hard - - i 'nados no item 1.1 do referido convite. 
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